
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 

95, §1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido 

o plenário, que seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito 

Municipal, a presente: 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, COM A 
OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR DE 
MARKETING PARA PROMOÇÃO TURÍSTICA. 

 
JUSTIFICATIVA 

O turismo é uma das principais atividades econômicas de Guarapari, exigindo 
investimentos contínuos em marketing, divulgação e posicionamento do destino, 
fatores essenciais para atrair visitantes, movimentar a economia local e gerar 
emprego e renda. 

Todavia, embora haja previsão do Fundo Municipal de Turismo na Lei Orgânica, 
verifica-se que sua execução ocorre de forma pouco estruturada e sem diretrizes 
claras, o que limita o uso estratégico dos recursos, especialmente no que se refere 
à promoção do município.  

Dessa forma, a regulamentação e estruturação do Fundo permitirá planejamento 
adequado, maior transparência, eficiência na aplicação dos recursos públicos e 
fortalecimento do turismo como vetor de desenvolvimento econômico do município. 

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 18 de março de 2026.​
VINICIUS LINO 

Vereador - PL 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003600330033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-04-15T10:03:58-0300




